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RESOLUÇÃO 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB
regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria N°. 931/1997, que 
constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Tocantins em 04 de julho de 
Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite 

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que Dispõe sobre a transferência de recursos finance
da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e 
Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica 
(PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando o § 4º do Art. 12 da Portaria GM/MS Nº. 3.134/2013, que 
Define o prazo para execução dos recursos financeiros r
Portaria será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses contados do efetivo recebimento 
do recurso pelo ente federativo beneficiário;

Considerando a RESOLUÇÃO 
Dispõe complementarmente sobr
Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no 
âmbito da Portaria GM/MS 3.134, de 17 de dezembro de 2013;

Considerando o Art. 3º RESOLUÇÃO 
que no caso de frustração do diagnóstico de necessidade que ensejou a definição de um 
ou mais equipamentos inicialmente aprovados pelo Ministério da Saúde, o ente 
beneficiário poderá utilizar os recursos disponíveis para aquisição de equipamento ou 
material permanente mais adequado à necessidade atual, observando as condições 
explicitadas nos incisos I, II e III;

Considerando o cadastro feito pelo Fundo Municipal de Saúde, da Proposta 
de Projeto Nº. 11406.326000/1190
Araguatins - TO, no valor total de R$
recursos objeto de Emenda Parlamentar
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RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 190, de 19 de novembro de 2020.

Dispõe sobre a Reprogramação da Proposta de 
Projeto para Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes Nº. 11406.326000/1190
(originalmente para a Atenção Básica) do município 
de Araguatins - TO, no valor de R$12.576,00 (doze 
mil quinhentos e setenta e seis reais), para a 
aquisição de novos equipamentos para as mesmas 
unidades, com complementação de recursos do 
próprio município. 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria N°. 931/1997, que 
TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite –

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
que Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério 
da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e 
Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica 
(PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde; 

Considerando o § 4º do Art. 12 da Portaria GM/MS Nº. 3.134/2013, que 
Define o prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta 
Portaria será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses contados do efetivo recebimento 
do recurso pelo ente federativo beneficiário; 

Considerando a RESOLUÇÃO – CIT Nº. 22, de 27 de julho de 2017, que 
Dispõe complementarmente sobre a execução dos recursos financeiros transferidos pelo 
Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no 
âmbito da Portaria GM/MS 3.134, de 17 de dezembro de 2013; 

Considerando o Art. 3º RESOLUÇÃO – CIT Nº. 22/2017, que Estabe
que no caso de frustração do diagnóstico de necessidade que ensejou a definição de um 
ou mais equipamentos inicialmente aprovados pelo Ministério da Saúde, o ente 
beneficiário poderá utilizar os recursos disponíveis para aquisição de equipamento ou 

terial permanente mais adequado à necessidade atual, observando as condições 
explicitadas nos incisos I, II e III; 

Considerando o cadastro feito pelo Fundo Municipal de Saúde, da Proposta 
11406.326000/1190-01 para a Atenção Básica do município de 
, no valor total de R$350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil

recursos objeto de Emenda Parlamentar Nº. 23590002; 

Praça dos Girassóis, s/n, Esplanada das Secretarias, Marco Central, Palmas – TO 

de 2020. 

Reprogramação da Proposta de 
Projeto para Aquisição de Equipamentos e 
Materiais Permanentes Nº. 11406.326000/1190-01 
(originalmente para a Atenção Básica) do município 

TO, no valor de R$12.576,00 (doze 
mil quinhentos e setenta e seis reais), para a 
aquisição de novos equipamentos para as mesmas 
unidades, com complementação de recursos do 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria N°. 931/1997, que 
TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 

1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
– CIB/TO, e, 

Considerando a Portaria GM/MS Nº. 3.134, de 17 de dezembro de 2013, 
iros de investimento do Ministério 

da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais 
Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica 

Considerando o § 4º do Art. 12 da Portaria GM/MS Nº. 3.134/2013, que 
epassados nos termos desta 

Portaria será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses contados do efetivo recebimento 

CIT Nº. 22, de 27 de julho de 2017, que 
e a execução dos recursos financeiros transferidos pelo 

Ministério da Saúde para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no 

CIT Nº. 22/2017, que Estabelece 
que no caso de frustração do diagnóstico de necessidade que ensejou a definição de um 
ou mais equipamentos inicialmente aprovados pelo Ministério da Saúde, o ente 
beneficiário poderá utilizar os recursos disponíveis para aquisição de equipamento ou 

terial permanente mais adequado à necessidade atual, observando as condições 

Considerando o cadastro feito pelo Fundo Municipal de Saúde, da Proposta 
a Atenção Básica do município de 

trezentos e cinqüenta mil reais), 
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Considerando o OFÍCIO Nº. 597/2020, de 20 de outubro de 2020, em que o 
município de Araguatins 
11406.326000/1190-01;  

Considerando a Proposta de Reprogramação elabo
Araguatins – TO; 

Considerando o conhecimento do assunto dado à Plenária da Comissão 
Intergestores Bipartite em Reunião Ordinária realizada 
do ano de 2020. 

RESOLVE:  
 

Art. 1º – Homologar a 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Nº. 11406.326000/1190
(originalmente para a Atenção Básica) do município de Araguatins 
Emenda Parlamentar Nº. 23590002

Parágrafo Único 
R$12.576,00 (doze mil quinhentos e setenta e seis reais), para a aquisição de novos 
equipamentos para as mesmas unidades, com complementação de recursos do próprio 
município. 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor nesta
 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
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Considerando o OFÍCIO Nº. 597/2020, de 20 de outubro de 2020, em que o 
uatins – TO solicita Reprogramação da Proposta de Projeto Nº.

a Proposta de Reprogramação elaborada pelo município de 

Considerando o conhecimento do assunto dado à Plenária da Comissão 
rtite em Reunião Ordinária realizada aos 19 dias do mês de 

Homologar a Reprogramação da Proposta de Projeto para 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Nº. 11406.326000/1190
(originalmente para a Atenção Básica) do município de Araguatins -

23590002. 
Parágrafo Único – O recurso a ser reprogramado é 

R$12.576,00 (doze mil quinhentos e setenta e seis reais), para a aquisição de novos 
equipamentos para as mesmas unidades, com complementação de recursos do próprio 

Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

(ASSINATURA DIGITAL) 
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 
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Considerando o OFÍCIO Nº. 597/2020, de 20 de outubro de 2020, em que o 
TO solicita Reprogramação da Proposta de Projeto Nº. 

rada pelo município de 

Considerando o conhecimento do assunto dado à Plenária da Comissão 
dias do mês de novembro 

Reprogramação da Proposta de Projeto para 
Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes Nº. 11406.326000/1190-01 

- TO, objeto da 

so a ser reprogramado é no valor de 
R$12.576,00 (doze mil quinhentos e setenta e seis reais), para a aquisição de novos 
equipamentos para as mesmas unidades, com complementação de recursos do próprio 

Documento foi assinado digitalmente por LUIZ EDGAR LEAO TOLINI em 02/12/2020 10:22:56.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 9DFBC18300ACCD4F
















































